
Ano XXVII Nº 3805
01 de julho de 2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3805 de 01/07/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: RC 360 COMERCIO SERVIÇOS LTDA 
Processo: 3738/2022 – Secretaria Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de cones para sinalização 
Valor: R$ 3.630,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: FOUR INFO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 
Processo: 4197/2022 – Fundo de Aposentadorias e Pensoes 
Objeto: Licenciamento de programas e cadastramento WEB 
Valor: R$ 2.400,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 



2 ANO XXVII N° 3805
de 01 de julho de 2022

PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: JULIANO BALBINO DE MELO  -
Vereadores: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: ARTHUR MARQUES 
FERNANDES LISBOA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA 
DANNY MARQUES DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura e 
Economia Criativa: TAMIRES FORTUNA PENNISI-Secretário de 
Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES -Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 
DAVID DE MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ 
DA SILVA LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural: JOSÉ RENATO ROSA DE OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretária 
de Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: RENATO JOSÉ DE MATTOS FERNANDES  -Secretário 
de Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL ESPÉCIE: Extrato do Termo 

de Cessão e Permissão de Uso nº 001/2022; PROCESSO: 
01531.000851/2022-31; PARTES: Município de Paty do Alferes/RJ e a 
Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, com o objetivo de revitalização do 

Centro Cultural Aldeia de Arcozelo, localizado em Paty do Alferes ; OBJETO: 
Cessão e Permissão de Uso de 02(duas) áreas localizadas no Centro Cultural 
Aldeia de Arcozelo, imóvel de legítima propriedade da Funarte: Área 1 - Azul - 

Área de Uso Comum - 4.345,09 m2 e Área 2 - Vermelha - 11.994,43 m2; 
VIGÊNCIA: 20 (vinte) anos, entrando em vigor nesta data podendo ser se 
prorrogável mediante igual período, se necessário; LOCAL E DATA DE 

ASSINATURA: Paty do Alferes, 1º de julho de 2022, Eurico Pinheiro Bernardes 

Neto, Prefeito Municipal de Paty do Alferes, e Tamoio Athayde Marcondes, 
Presidente da FUNARTE. 



3 ANO XXVII N° 3805
de 01 de julho de 2022

P O R T A R I A Nº 495/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 023/2022/SMOSP de 21/06/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os Servidores CINDY AKEMY DA CONCEIÇÃO TSUTSUGI, 
matrícula n° 1702/02, CPF XXX.138.XXX-XX, e FELIPE VEIGA DA SILVA, 
matrícula nº 1642/01, CPF: XXX.388.XXX-XX com observância da legislação 
vigente, para atuarem como Fiscais, no Contrato nº 231/2022, que tem por objeto 
FORNECIMENTO E ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DIESEL S-10 E S-
500 PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 27 de Junho de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 504/2022 - G.P. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO a decisão do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de 

Janeiro (TCE/RJ) nos autos do Processo n.º 229831-8/2021 sobre o ato de 

aposentadoria da servidora pública, MARIA ANGÉLICA SOARES PINTO, 

matrícula nº 1057/01, Professora B Padrão “2” (Educação Artística); 

 

CONSIDERANDO expedição de ATO DE BENEFÍCIO N.º 029/2022 – GP, 

publicado no DO n.º 3804, cuja publicação se deu na data do dia 30/06/2022, 

que tornou nulo o ato de Benefício n.º 017/2015 – GP, este publicado no DO 

n.º 2105, de 29/05/2015; 

 

CONSIDERANDO que a servidora, tendo tomado ciência da decisão supra 

citada, nos autos do PA n.º 2806/2015, manifestou interesse por retornar á 

atividade até o cômputo do tempo necessário para aposentadoria por tempo 

de efetivo exercício no cargo; 

 

CONSIDERANDO não haver outra forma derivada de provimento do cargo, 

sendo, portanto uma situação “sui generis” para a Administração Pública; 

 

RESOLVE: 

Art. 1.º - Reverter aos quadros funcionais do Município a MARIA ANGÉLICA 

SOARES PINTO, matrícula nº 1057/01, Professora B Padrão “2” (Educação 

Artística), com aplicação por analogia do art. 41, do Estatuto dos Servidores do 

Município. 

Art. 2.º - A servidora deverá se apresentar à Secretaria Municipal de Educação, 

onde ficará à disposição para sua lotação em unidade que for mais conveniente 

para a Administração. 

 

Art. 3.º - A Divisão de Recursos Humanos tomará as providências necessárias 

para o cumprimento do disposto nos artigos anteriores. 

 

Art. 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

Paty do Alferes, 27 de junho de 2022. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 505/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 024/2022/SMOSP de 21/06/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os Servidores CINDY AKEMY DA CONCEIÇÃO TSUTSUGI, 
matrícula n° 1702/02, CPF XXX.138.XXX-XX, e FELIPE VEIGA DA SILVA, 
matrícula nº 1642/01, CPF: XXX.388.XXX-XX com observância da legislação 
vigente, para atuarem como Fiscais, no Contrato nº 228/2022, que tem por objeto 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO DE VEÍCULO 
PARA O PRIMEIRO DISTRITO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 01 de Julho de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 506/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 024/2022/SMOSP de 21/06/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os Servidores CINDY AKEMY DA CONCEIÇÃO TSUTSUGI, 
matrícula n° 1702/02, CPF XXX.138.XXX-XX, e FELIPE VEIGA DA SILVA, 
matrícula nº 1642/01, CPF: XXX.388.XXX-XX com observância da legislação 
vigente, para atuarem como Fiscais, no Contrato nº 230/2022, que tem por objeto 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO DE VEÍCULO 
PARA O SEGUNDO DISTRITO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 01 de Julho de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 507/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 032/2022/SMOSP de 01/07/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os Servidores FLAMARYON PEREIRA DA SILVA, matrícula n° 
1660/02, CPF XXX.778.XXX-XX, e FELIPE VEIGA DA SILVA, matrícula nº 
1642/01, CPF: XXX.388.XXX-XX com observância da legislação vigente, para 
atuarem como Fiscais, no Contrato nº 235/2022, que tem por objeto PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MECÂNICOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
VEÍCULOS SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 01 de Julho de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 508/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 033/2022/SMOSP de 01/07/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar o Servidor RICARDO FERREIRA DOS SANTOS, matrícula n° 
1630/02, CPF XXX.614.XXX-XX, com observância da legislação vigente, para 
atuar como Fiscal, no Contrato nº 210/2022, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RETIRADA E COLOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE 
PARALELEPÍPEDO. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 01 de Julho de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 509/2022 - G. P. 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Exonerar ALAN DE CARVALHO SOUZA, matrícula nº 1573/02, 
do cargo em comissão de ASSISTENTE CONTÁBIL, símbolo DAS-4. 
Lotado na SECRETARIA DE FAZENDA.  
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a 30 de junho do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 01 de julho de 2022. 
 
 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 510/2022 - G. P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Nomear ALAN DE CARVALHO SOUZA, para exercer o cargo 
em comissão de ASSISTENTE CONTÁBIL, símbolo DAS-4, sendo-lhe 
atribuída gratificação pela representação da função no valor de 100% 
(cem por cento) do símbolo correspondente. Lotado na SECRETARIA 
DE FAZENDA. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01 de julho do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                
                             

Paty do Alferes, 01 de julho de 2022. 
 
 
 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 511/2022 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o período das férias da servidora PAULA REZENDE 
FILGUEIRAS, compreendido de 01/07/2022 a 30/07/2022; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Nomear a servidora LINDAURA CRISTINA TRINDADE 
NOBRE, matrícula nº 1763/02, Assessora Executiva de Administração, 
em substituição a servidora citada acima para exercer o cargo em 
comissão de SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO - AGENTE 
POLÍTICO - INTERINA, no período de 01/07/2022 a 30/07/2022. 
 
Art. 2º - Após o término da licença a servidora retornará 
automaticamente às funções de seu cargo. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Paty do Alferes, 01 de julho de 2022. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATO DE COMODATO 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  Termo 

de Comodato, celebrado com a  ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO BAIRRO BARRO BRANCO, tendo 
como objeto a transferência, em comodato, dos direitos de uso e 
gozo para atendimento médico na sede da Associação, pelo 
prazo de utilização de até 31 de dezembro de 2024. 

 
                    Paty do Alferes, 01 de julho  de 2022 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 


